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1. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CONVOCAÇÃO 

1.1 Divulga lista para contratação temporária de pessoal para 

atendimento às necessidades de excepcional interesse público deste 

Município, através do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 

002/2022 da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 

1.2 A lista de convocação será publicada no Diário Oficial dos 

Municípios da AMUPE (www.diariomunicipal.com.br/amupe/), no 

site da Prefeitura de Toritama (www.toritama.pe.gov.br), mural de 

avisos na entrada da Prefeitura de Toritama e também feitas através de 

e-mail e/ou carta registrada para os endereços indicados pelo 

candidato no ato de inscrição. 

  

2. DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O candidato convocado deverá estar ciente da carga horária a 

cumprir, considerando possíveis incompatibilidades de horários por 

outros vínculos de trabalho, emprego ou estudo. 

2.2 O candidato convocado deverá estar ciente da função a ser 

exercida, declarando que está apto para desempenhar as atividades 

laborais previstas, obedecendo às regras da Secretaria Municipal de 

Educação, Ciência e Tecnologia e legislações vigentes. 

  

2.3 O contrato será por excepcional interesse público e seu prazo de 

vigência será da data de contratação até, no máximo, 31 de dezembro 

de 2023. O mesmo extinguir-se-á sem direito a indenizações: 

a) Por término do prazo contratual; 

b) Por iniciativa da Administração Pública; 

c) Por posse de servidores aprovados em concurso público; 

d) Por iniciativa do contratado, com interesse manifestado por escrito, 

com 30 (trinta) dias de antecedência. 

  

2.4 Nos termos das exigências previstas na Constituição Federal e na 

legislação vigente, o candidato classificado e convocado para 

contratação deverá preencher os requisitos abaixo especificados: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, se de nacionalidade 

portuguesa, amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 

portugueses, de acordo com o Decreto nº 70.436/72; 

b) Ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos na data da contratação, 

para o cargo de Motorista de Transporte Escolar, e de 18 (dezoito) 

anos para os demais cargos; 

c) Possuir a escolaridade e as exigências para o cargo a que concorreu, 

conforme previsto no Edital nº 002/2022; 

d) Estar quite com as obrigações militares, se candidato do sexo 

masculino; 

e) Estar em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 

f) Não ter sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por 

atos incompatíveis com o serviço público, nem possuir antecedentes 

criminais; 

g) Não ter cometido nenhuma infração de trânsito grave ou gravíssima 

ou ser reincidente em infrações médias, durante os 24 (vinte e quatro) 

meses antecedentes à data da contratação, para os candidatos que 

concorrem ao cargo de Motorista de Transporte Escolar. 

  

2.5 O candidato convocado deverá comparecer, pessoalmente, vedada 

a constituição de procurador para esse fim, à Secretaria Municipal de 

Educação, Ciência e Tecnologia, situada à Avenida Dorival José 

Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama - PE, no período de 

10/08/2023 e 11/08/2023, das 08h às 12h e das 14h às 17h, munido 

dos documentos descritos a seguir: 

a) Cópia do documento do Registro Geral - RG; 

b) Cópia do documento de Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 

d) Cópia do Título de Eleitor; 

e) Comprovante de Quitação Eleitoral, (obtido através do site do 

Tribunal Superior Eleitoral – TSE ou no Cartório Eleitoral); 

f) Cópia do Certificado de Reservista, se candidato do sexo 

masculino; 

g) Cópia do Comprovante de Residência; 

h) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

i) Cópia do Documento de Inscrição no PIS/PASEP; 

j) Certidão de Antecedentes Criminais, Estadual e Federal; 

k) Cópia de documento que comprove a escolaridade em 

conformidade com a habilitação exigida; 

l) Cópias de documentos de comprovação de Títulos e Experiência 

Profissional, analisados na Prova de Títulos; 

m) Cópia de certificado de conclusão de curso específico na área de 

Transporte Escolar, para os candidatos à vaga de Motorista de 

Transporte Escolar; 

n) Cópia de Carteira Nacional de Habilitação – CNH na categoria D 

ou E (com aptidão para Exercício de Atividade Remunerada – EAR e 

do Curso Especializado de Transporte Escolar – CETE), 

acompanhada de Certidão Negativa de Multas, emitido junto ao 

Detran, para os candidatos à vaga de Motorista de Transporte Escolar; 

o) Laudo Médico com especificações apontadas no Item 3.2.2 deste 

Edital, apenas para os candidatos às vagas de deficientes, e no caso de 

deficiência auditiva e visual, acrescentar exames de audiometria e 

oftalmológico, respectivamente, como também apontado no Item 

3.2.2; 

p) 02 fotos 3x4; 

q) Declaração de Bens; 

r) Declaração de Vínculos; 

s) Declaração de Nepotismo. 

  

2.5.1 As cópias dos documentos deverão ser acompanhadas dos 

originais, para conferência. 

  

2.5.2 A apresentação de documentos falsos, ou em desconformidade 

com as cópias apresentadas na etapa da seleção, acarretará na 

desclassificação do candidato. 

  

2.6 O candidato convocado que, até a data final de contratação, não 

comparecer para apresentação dos documentos ou não reunir os 

requisitos elencados no Item 2.4, será desclassificado e perderá a 

oportunidade de ingresso na função temporária a qual concorreu, 

sendo convocados tantos quantos aprovados sejam necessários para o 

preenchimento das vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de 

classificação. 

  

Toritama, 10 de agosto de 2023. 

  

ÁUREO SATURNIUM DA SILVA FALCÃO 
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

Portaria Nº 049/2023 

  
LISTA DE CONVOCAÇÃO CARGO: CUIDADOR ESCOLAR 

ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 

NÚMERO 

INSCRIÇÃO 
NOME DATA NASC. SITUAÇÃO 

85º 376 
MARIA JULIA 

SOARES DE SOUZA 
01/09/1999 CLASSIFICÁVEL 

 

Publicado por: 
Áureo Saturnium da Silva Falcão 

Código Identificador:1A9A9084 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE TUPANATINGA 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 357, DE 10 DE AGOSTO DE 2023 

 

EMENTA: Dispõe sobre nomeação de candidato(a) 

aprovado(a) no Concurso Público para Provimento de 

Cargos Efetivos no Município de Tupanatinga (PE) 

nº. 001/2023, e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUPANATINGA, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e de 

acordo com o disposto no art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 91, da Lei 

Orgânica Municipal que atribui competência para dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Municipal, na 

forma da Lei;  

  

CONSIDERANDO o Concurso Público para Provimento de Cargos 

Efetivos no Município de Tupanatinga (PE) nº. 001/2023, cujo 

resultado final foi devidamente homologado em 15 de junho de 2023; 
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CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de servidores 

públicos municipais para suprirem as vagas necessárias ao 

atendimento e funcionamento do serviço público municipal; 

  

CONSIDERANDO que o Regime Jurídico dos Servidores da 

Prefeitura Municipal de Tupanatinga é regido pela Lei Estadual nº 

6.123, de 20 de julho de 1968, que dispõe sobre o Estatuto dos 

Servidores Públicos do Estado de Pernambuco e por suas alterações 

posteriores ou por outro diploma que o substituir, planos de cargos e 

carreiras, quando houver e demais regulamentos. 

  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 586, de 22 de dezembro de 

2022, que “altera o quadro de cargos de provimento efetivo do Poder 

Executivo Municipal de Tupanatinga, e dá outras providências.” 

  

R E S O L V E: 
  

Art. 1º NOMEAR o Sr. LUANDSON JORGE DE RESENDE, 

inscrito no CPF sob o nº. ***.169.294-**, para exercer o cargo de 

provimento efetivo de Professor II - Matemática - 150h mensais, 

tendo sido aprovado no Concurso Público Municipal nº. 001/2023, 

Ampla Concorrência, convocado pelo Edital de Convocação nº 04, de 

09 de agosto de 2023, e lotado na Secretaria Municipal de Educação 

deste Município. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, em 10 de agosto de 2023. 

  

Assinado de Forma Digital Por 

SEVERINO SOARES DOS SANTOS 
Prefeito do Município de Tupanatinga-PE 

  

TERMO INDIVIDUAL DE POSSE 

EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO 
  

Na presente data, perante o Excelentíssimo Senhor Prefeito, Severino 

Soares dos Santos, toma posse no cargo de Professor II - 

Matemática - 150h mensais, Ampla Concorrência, o Sr. 

LUANDSON JORGE DE RESENDE, nomeado pela Portaria nº. 

357/2023, tendo sido prestado o compromisso de exatidão no 

cumprimento dos deveres, bem como estrita observância às normas 

vigentes. 

  

Cumpridas as formalidades legais, lavrou-se o presente termo para 

assinatura do senhor Prefeito e da autoridade empossada. 

  

Gabinete do Prefeito, em 10 de agosto de 2023. 

  

Assinado de Forma Digital Por 

SEVERINO SOARES DOS SANTOS 
Prefeito  

  

LUANDSON JORGE DE RESENDE 

Empossado 

Publicado por: 
Francisco Carlos da Silva Andrade 

Código Identificador:DD2E76CF 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 358, DE 10 DE AGOSTO DE 2023 

 

EMENTA: EXONERA A PEDIDO CRISTOVÃO 

MARIANO DA SILVA do Cargo Efetivo de 

PROFESSOR II - MATEMÁTICA, deste Município, 

e dá outras providências. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUPANATINGA, Estado de 

Pernambuco, no uso das atribuições que o cargo lhe confere e de 

acordo com o disposto no art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal, 

  

CONSIDERANDO o disposto no inciso II, do art. 91, da Lei 

Orgânica Municipal que atribui competência para dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Municipal, na 

forma da Lei; 

  

CONSIDERANDO o requerimento do servidor solicitando 

exoneração do cargo efetivo, protocolado no dia 10 de agosto de 

2023; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o Sr. º CRISTOVÃO MARIANO 

DA SILVA, portador do RG nº **38.8** SSD/PB e inscrito no CPF 

sob o nº. ***.458.604-**, do Cargo Efetivo de PROFESSOR II - 

MATEMÁTICA, lotado n a Secretaria de Educação deste 

Município. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário. 

  

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Gabinete do Prefeito, em 10 de AGOSTO de 2023. 

  

SEVERINO SOARES DOS SANTOS 
Prefeito do Município de Tupanatinga 

Publicado por: 
Islanny Sylvanny Cavalcante Santos 

Código Identificador:3925BB1C 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05, DE 10 DE AGOSTO DE 

2023 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05, DE 10 DE 

AGOSTO DE 2023 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUPANATINGA, no uso de 

suas atribuições legais, no uso das atribuições legais que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município de Tupanatinga-PE e considerando a 

homologação final do resultado do Concurso Público nº 01/2023 para 

provimento de cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal do 

Município, CONVOCA o candidato habilitado e aprovado conforme 

Anexo I deste edital, com vistas à nomeação e posse do respectivo 

cargo efetivo, observadas as seguintes condições: 

  

1. DA ASSINATURA DO TERMO DE INTERESSE NA VAGA 

E ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
  

1.1 Os candidatos relacionados no Anexo I deste edital, após 

publicação deste ato, deverão comparecer na Secretaria Municipal de 

Administração, com sede da Prefeitura Municipal de Tupanatinga, 

situada na Rua Floriano Peixoto, n.º 02, Centro, a partir do dia 11 de 

agosto de 2023, no horário compreendido entre às 09:00 às 12:00 e 

14:00 às 16:30, para assinar o termo de posse. 

1.2 Manifestado o interesse na vaga, o candidato terá até 30 (trinta) 

dias a contar da publicação deste ato para posse acompanhado da 

documentação relacionada no Anexo II; 

1.3 Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a 

falta de qualquer documento constante do Anexo II acarretará o não 

cumprimento da exigência do item 1. 

1.4 O não comparecimento nos termos do item 1 implicará a renúncia 

tácita do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 

nomeação e posse ao cargo para o qual o candidato foi aprovado; 

1.5 Todos os modelos de declarações previstas nos anexos III, IV, V e 

quaisquer outras exigíveis no anexo II só serão aceitas se devidamente 

reconhecidas firmas em cartório. 

1.6 O candidato que tiver interesse em desistir da posse, é 

indispensável o reconhecimento de firma na declaração, bem como 

anexar cópia LEGÍVEL do RG frente e verso, devendo enviar a 

declaração para o e-mail concurso.pmt.2023@gmail.com; (modelo em 

anexo)  
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2.DOS ATOS DE NOMEAÇÃO E POSSE 

2.1 Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 

apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor iniciar suas 

atividades funcionais imediatamente a sua apresentação, que será 

atestada pelo Secretário Municipal e/ou Diretor da repartição à qual 

ficará subordinado. 

  

Tupanatinga, 10 de agosto de 2023. 

  

SEVERINO SOARES DOS SANTOS 
Prefeito 

  

ANEXO I 
  

CONVOCAÇÃO PARA POSSE 
  
CARGO COLOCAÇÃO PCD NOME 

Professor II - 

Matemática 
15º * CÉLIA ALVES DOS ANJOS 

TOTAL 1 VAGA 

 

Publicado por: 
Islanny Sylvanny Cavalcante Santos 

Código Identificador:B524F45F 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE VICÊNCIA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

A Prefeitura Municipal de Vicência, através da CPL, torna público o 

extrato do Contrato nº 69/2023, oriundo do Proc. Licitatório n.º 

41/2023 – Inex n.º 15/2023, o qual tem como Objeto Contratação da 

artista PRISCILA SENNA para se apresentar no Festival de São João 

no Município de Vicência, no dia 19/06/2023. 

  

Empresa contratada: 

PRISCILA SENNA GRAVAÇÕES E EDIÇÕES MUSICAIS 

LTDA  
CNPJ nº. 34.284.509/0001-25 

Valor total: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

Contrato assinado em 25/06/2023 

Vigência: 25/06/2023 a 30/12/2023 

  

Vicência/PE, 20 de junho de 2023. 

  

GUILHERME DE ALBUQUERQUE MELO NUNES 
Prefeito 

Publicado por: 
Maria Sabrina Ferreira Sabino 

Código Identificador:1D33D8D7 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

 

Na publicação do Diário da AMUPE Nº 3384, pág. 100, datado do dia 

17/07/2023, referente ao Extrato de Contrato do Proc. Licitatório nº 

43/2023 – Inexigibilidade nº 16/2023,o qual tem como objeto é a 

Contratação do cantor Padre Nilson para apresentação artística 

na Matriz de Santa Ana no dia 26 de julho de 2023, por ocasião da 

tradicional festa da Padroeira no município de Vicência. 

  

ONDE SE LÊ:  
Contrato nº 71/2023 

  

LEIA-SE:  
Contrato nº 72/2023 

  

Vicência/PE, 10/08/2023. 

  

MARIA SABRINA FERREIRA SABINO 
Presidente da CPL 

Publicado por: 
Maria Sabrina Ferreira Sabino 

Código Identificador:BB9FED4D 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FMAS 

RESULTADO DE 

LICITAÇÃO/ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 

Nº. 004/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

VICÊNCIA-PE, torna público o resultado de 

licitação/adjudicação/homologação do Processo nº. 004/2023 – 

Pregão Eletrônico nº 004/2023, cujo objeto é Registro de Preço para: 

Aquisição Gêneros Alimentícios perecíveis e não perecíveis, com 

fornecimento parcelado, para atender as necessidades da Secretaria de 

Municipal de Assistência Social através dos programas, serviços e 

projetos relacionados à mesma. 

  

EMPRESA VENCEDORA: 

  

1 - S A DE BARROS JUNIOR MERCADINHO LTDA 

CNPJ nº.49.232.766/0001-90. 

Itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 

21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 

40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 

59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70 e 71. 

Valor total: R$ 223.138,61 (duzentos e vinte e três mil e cento e trinta 

e oito reais e sessenta e um centavos). 

  

Fica o presente Resultado de Licitação Homologado pelo Gestor do 

Fundo Municipal de Assistência Social. 

  

Vicência/PE, 10 de agosto de 2023. 

  

HUMBERTO JOSÉ SANTANA 
Secretário de Desenvolvimento Social  

Publicado por: 
Maria Sabrina Ferreira Sabino 

Código Identificador:F431F0B4 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DE SANTO ANTÃO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE JULGAMENTO PROPOSTA TÉCNICA E DE 

PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 018/2023 – TOMADA DE 

PREÇO N° 002/2023.  
O presidente da CPL vem divulgar o resultado do julgamento das 

propostas técnicas e de preços do processo em epígrafe, que teve 

como vencedora a empresa CSC da Nóbrega – Assessoria 

Educacional Ltda, CNPJ nº 19.653.164/0001-46, tendo apresentado 

proposta de preços com valor global de R$ 396.000,00 (trezentos e 

noventa e seis mil reais) e obtido 100 pontos na nota final. Conforme 

art. 109 da Lei nº 8.666/93, fica aberto o prazo de 05(cinco) dias úteis, 

a partir desta publicação, para eventual interposição de recursos 

administrativos, contra esta decisão. Registre-se que os autos do 

processo encontram-se disponíveis para consulta. 

  

Vitória de Santo Antão, 10 de agosto de 2023. 

  

FELIPE BORBA BRITTO PASSOS 
Presidente da CPL/PMV 

Publicado por: 
Clerisson Farias de Teixeira 

Código Identificador:D7B6D9A7 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL / 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

RESOLUÇÃO N.º 010/2023 - COMDICA 

 

DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA 

RESOLUÇÃO N° 009/2023.  


